
 

  

PRC 73/2023 - DISPENSA Nº 27/2023  

  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021  

  

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO-MG, Inscrito no CNPJ Nº 18.666.172/0001, com 
sede à Rua Cel. João Ferreira Barbosa, 46 - Centro, São Pedro da União-MG - CEP 
– 37.855-000, por intermédio do Departamento de Compras e Licitação, torna 
público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir:  

  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 21/03/2023, ÀS 11:00 HORAS  

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO:  HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br  

LINK DO EDITAL:  
https://www.saopedrodauniao.mg.gov.br/licitacoes/anda

mento/dispensa 

  

1.0  – DO OBJETO:  

  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS, PARA ATENDER 
A NECISSADADE DA POPULAÇÃO DO BAIRRO CERRADO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO-
MG. 

  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:   

  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – CARTA PROPOSTA COMERCIAL. 

  

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de São 
Pedro da União/MG, para exercício de 2023, na classificação abaixo:  

  

FICHA 577 - 02090209.2678204022.040 449051 

  

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

  

3.3.1 - O valor global médio para contratação será de R$34.904,39 (Trinta e 
quatro mil e novecentos e quatro reais e trinta e nove centavos).  

  

   



 

  

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 5 (CINCO) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 
deverão ser encaminhados ao e-mail: administracao@saopedrodauniao.mg.gov.br, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA.  

  

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/03/2023 11:00h  

  

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal:  

  

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  

 

4.2.2 Cópia autenticada do documento de identidade do representante legal da 
empresa ou cópia simples acompanhada da original para autenticação; 

 

4.2.3 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
4.2.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

4.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

 

4.2.6 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.2.7 Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Prefeitura Municipal 
de São Pedro da União; 

 

4.2.8 Ausente o Certificado de Registro Cadastral, por se tratar de documentação 
interna da licitante, a Comissão poderá diligenciar junto ao setor responsável 
para constatar a existência e tempestividade do documento, constando-se em ata a 
realização de referido procedimento.  

 

4.2.9 Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União, comprovando a regularidade junto ao INSS e demais tributos 
federais e débitos com a União. 

 

4.2.10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo Tribunal Superior 

do Trabalho; 
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4.2.11 Prova de regularidade junto ao FGTS - Certidão de Regularidade de 

Situação; 

 

4.2.12 Prova de regularidade junto à Fazenda do Município do licitante - 

Certidão Negativa de Débitos ou equivalente; 

 

4.2.13 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual - Certidão Negativa de 

Débito ou equivalente; 

 

4.3 Para constatação de sua qualificação técnica, a interessada deverá 

apresentar, os seguintes documentos: 

 

4.3.1 Certificado de Registro e Quitação da empresa junto ao CREA ou ao CAU; 

 

4.3.2 Prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente com 

vínculo empregatício, na data de entrega da proposta, profissional de nível 

superior, responsável técnico da licitante, detentor de atestados devidamente 

registrados na entidade profissional competente relativo à execução de serviços 

públicos e/ou privados; 

 

4.3.3 O vínculo empregatício será comprovado mediante apresentação de cópia 

autenticada da ficha de registro de empregado, juntamente com cópia autenticada 

da carteira de trabalho do empregado que permitam comprovar o vinculo com a 

empresa. 

 

4.3.4 Também será considerado para efeito de vínculo empregatício, contrato de 

prestação de serviços em vigor, com firmas reconhecidas de todos os assinantes 

(original ou cópia autenticada) acompanhada de cópia da Certidão de Registro e 

Quitação de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA ou pelo CAU, constando a data de 

registro da empresa e data de registro do profissional contratado como seu 

responsável técnico. 

 

4.3.5 Cópia autenticada da ata de eleição ou do contrato social e última 

alteração, conforme o caso, a fim de comprovar investidura no cargo nos casos em 

que sócio proprietário ou dirigente de empresa figure como responsável técnico. 



 

  

 

4.4 Para constatação de sua qualificação econômico-financeira, a interessada 

deverá apresentar, os seguintes documentos: 

 

4.4.1 Certidão negativa de pedido de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

4.5 Proposta de Preço/Cotação:  

  

4.5.1. A Proposta deverá ser preenchida nos moldes dos Anexos II E III deste 
edital, contendo todas as informações previstas, observadas as instruções 
constantes dos itens seguintes: 
  
4.5.2.1. Redigida em idioma português, datilografada ou digitada em via única, 
sem rasuras, ressalvas ou correções, e assinada pelo representante legal da 
empresa;  
 
4.5.2.2. A proposta deverá referir-se à integralidade do objeto licitado; 
  
4.5.2.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 
dias, a partir da abertura da mesma; 
 
4.5.2.4. Deverá ser apresentada em moeda nacional;  
 
4.5.3. Nos preços deverão ser incluídos os valores de quaisquer gastos ou 
despesas com impostos, taxas e fretes, não podendo o proponente exercer pleitos 
de acréscimos posteriores, após a abertura da Proposta Comercial. 
 
4.5.4. Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, 
correrão por conta do proponente. 
 
4.5.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, prevalecerá o 
primeiro, do mesmo modo que prevalecerá o valor expresso por extenso sobre o 
valor numérico. 
 
4.5.6. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem 
nas especificações exigidas.  
 
4.5.7. Juntamente com a proposta será apresentado o Cronograma Físico-Financeiro 
para a execução da obra.  
  

5.0 – DO PAGAMENTO:  

  

5.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, 
mediante medição e apresentação de nota fiscal e após atesto do setor 
competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.   

 



 

  

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 

  

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado.  

  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou 
em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

  

6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
   

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

  

  

São Pedro da União - MG, 09 de março de 2023.  

  

 

 

 

  

  

Juliana Reis Terra 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

Custódio Ribeiro Garcia 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

ANEXO I  

  

DISPENSA DE VALOR Nº 27/2023, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021  

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DO OBJETO:   

  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO 
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS, PARA 
ATENDER A NECISSADADE DA POPULAÇÃO DO BAIRRO CERRADO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO 
DA UNIÃO-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:  

  

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  

  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO  

DE PARADA DE ÔNIBUS 
Serv. 1 R$34.904,39 R$34.904,39 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$34.904,39 

  

 

3. DA JUSTIFICATIVA  

  

3.1 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de prestação  

de serviços de engenharia para construção de abrigo para ponto de parada ônibus localizado na  

Rua: Eugênio Emídio Ferreira, s/n, bairro: Cerrado, município de São Pedro da União-MG, para  

melhor atender as demandas da população. 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  

4.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

  

4.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

  
5. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

  

5.1.  Os serviços, objeto deste Termo, deverão ser construídos na Rua: Eugênio Emídio 

Ferreira, s/n, bairro: Cerrado município de São Pedro da União – MG em local definido pelo 

Engenheiro Municipal Sr. Higor Augusto Sabag de Paulo. 

  

5.2. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a 

incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 

equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer 

outros custos similares advindos do serviço prestado. 



 

  

6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA  

  

6.1. Os serviços serão prestados e entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis após a 

ordem de serviço. A vigência do contrato para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 

a contar da assinatura do instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 

termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período 

nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  

7.1 - Compete à CONTRATANTE designar um representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste Contrato, podendo ainda contratar terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

7.2 - A CONTRATANTE deverá executar fielmente o Contrato de acordo com as Cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, especialmente quanto ao pagamento, tendo em vista a natureza 

do objeto contratado. 

7.3 - Em caso de cancelamento do pagamento por parte da CONTRATANTE, antes do 

vencimento do presente Contrato, responderá a mesma pelos danos causados e pela inexecução 

do Contrato, tudo de conformidade com a Legislação vigente. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  

8.1 - A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do mesmo. 

8.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 

condições de habilitações e qualificação apresentadas durante o certame. 

8.3 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

8.4 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

8.5 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 

Cláusula, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

 

  

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

  

10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Engenheiro Municipal Sr. Higor 

Augusto Sabag de Paulo, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário;  

10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos;  

10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante.  

  



 

  

11. DAS SANÇÕES  

  

11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções:  
  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo  

justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  

  

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento.   

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 

decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 

CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 

até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  

  

 
São Pedro da União - MG, 09 de março de 2023.  

  

  

  

 

 

 

  

José Luis de Araújo 

Departamento Municipal de Obras, Serviços Públicos e Infraestrutura 

  



 

  

ANEXO II  

  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

  

DISPENSA Nº 27/2023  

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021   

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS, PARA ATENDER A NECISSADADE DA POPULAÇÃO DO 
BAIRRO CERRADO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO-MG. 

  

PROPOSTA:  

  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

1 
CONSTRUÇÃO DE ABRIGO PARA PONTO  

DE PARADA DE ÔNIBUS 
Serv. 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO: R$ 

 

Valor Global da Proposta;   

  
Validade da Proposta 60 dias;   

  
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada;   
 
Razão social; - Nº do CNPJ:   
Endereço:   
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   

  
local, ________ de ____________________ de 2023.  

  

  
____________________________________ 

Assinatura do Responsável CPF:  

  

  
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.   

  

  

  

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 



 

  

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Local e data) 

 

À 

Prefeitura Municipal de São Pedro da União 

A/C Comissão Permanente de Licitação  

Referência: Processo Licitatório 73/2023 – Dispensa 27/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o Nº ________, neste ato representada por 

_________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo), em atendimento ao 

disposto no Edital da Dispensa de Licitação em epígrafe, após análise do 

referido instrumento convocatório e tendo pleno conhecimento do seu conteúdo, se 

propõe a executar as obras objeto desta licitação, sob sua inteira 

responsabilidade, nas condições a seguir: 

 

1. O objeto da presente proposta é a: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
PARA PONTO DE PARADA DE ÔNIBUS, PARA ATENDER A NECISSADADE DA POPULAÇÃO DO 
BAIRRO CERRADO NO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DA UNIÃO-MG. 

  

2. O preço proposto para a obra e dos serviços é de R$ (__________________); 

conforme planilha(s) de preços e serviços anexa(s). 

 

3 - O prazo para execução das obras e dos serviços de engenharia é de 40 

(quarenta) dias, contados da assinatura do contrato. 

 

4. Em cada preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com a 

prestação do serviço, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, 

manutenção e abastecimento de maquinários e caminhões, transportes, alimentação 

etc. 

 



 

  

5. A empresa declara a suficiência do preço proposto para a cobertura de todas 

as despesas que envolvem as mercadorias licitadas. 

 

6. A presente proposta é valida pelo prazo de ___(   ) dias [mínimo de 60 

(sessenta) dias] contados a partir da data final para entrega dos envelopes. 

 

7. A empresa declara estar apta do ponto de vista jurídico, econômico, técnico e 

operacional para os serviços que integram esta proposta.  

 

Segue anexa a Planilha Orçamentária com os quantitativos e preços unitários e 

totais, bem como detalhamento do BDI, demonstrando sua composição. 

 

Atenciosamente.  

 

 

Nome 

Representante Legal da Licitante 

 


